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DECRETO DE l.o DE FEVEREIRO DE 1972 

Declara de utilidade publica, para o fim de desapropriação, imóvel 
situado à rua Tapati n. 66-68 — bairro Alto da Mooca — 16.o 
subdistrito da Capitai, necessário ao Departamento de Edifícios e 

Obras Publicas, da Secretaria dos Serviços e Obras Publicas 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO 
usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, item XXIII, da 
Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda n. 2 de 30 de 
outubro de 1969, combinado com os artigos 2.0 e 6.0 do Decreto-lei federal n. 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarada de utilidade publica, a fim de ser 

desapropriada pela Fazenda do Estado, por via amigavel ou judicial uma faixa 
de terreno com benfeitorias, situada à rua Tapati n. 66-68 — bairro Alto da 
Moóca — 16.0 subdistrito da Capital, com a área total de 47,60 m2 (quaren-
ta e sete metros quadrados e sessenta decimetros quadrados), necessaria ao 
Departamento de Edificios e Obras Publicas, da Secretaria dos Serviços e Obras 
Publicas, e destinado à passagem do sistema de escoamento de aguas pluviais 
e servidas do Colégio Estadual e Escola Normal "Plínio B a r r e t o q u e consta 
pertencer a José Pereira, com as medidas e confrontações mencionadas na plan-
ta n. F — 36-62 do Departamento de Edificios e Obras Publicas, e memorial 
descritivo constantes do processo n. 36.664-71, da Procuradoria Geral do Es-
tado, a saber: 

"O terreno se inicia no ponto " A " situado no alinhamento da rua 
Tapati na divisa entre a propriedade do expropriado e imóvel de Américo Tri-
polini Barancelli, sob n. 62, seguindo pelo alinhamento da rua acima mencio-
nada, na distância de 1,20 m até o ponto " B " ; daí, defletindo à direita, se-
gue na distância de 28,00 m onde confronta com remanescente do expropriado, 
até atingir o ponto " C " ; daí, defletindo à esquerda segue por 5,80m confron-
tando com remanescente do imóvel expropriando até atingir o ponto " D " ; daí, 
deflete à direita e segue por 2,00m onde confronta com parte da propriedade 
que consta pertencer a Manoel Augusto pereira, até alcançar o ponto " E " ; 
daí, deflete à direita e segue por 7,00m onde confronta com o Colégio Esta-
dual e Escola Normal "Plínio Barreto", até atingir o ponto " F " ; daí, defletin-
do à direita segue por 30,00 m, confrontando com Américo Tripolini Boran-
celli, até atingir o ponto " A " , inicio da presente descrição, encerrando área 
de 47,60m2 (quarenta e sete metros quadrados e sessenta decimetros quadra-
dos). 

A área construída é de 30,10 m2 (trinta metros quadrados e dez 
decimetros quadrados), e será atingida parcialmente'5. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo anterior é 
declarada de natureza urgente para os efeitos do artigo 15, do Decreto-lei fe-
deral n. 3.365, de 21 de junho de 1941. alterado pela Lei n. 2.786 de 21 de 
maio de 1956. ' 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presente decreto corre-
rão por conta de verba da Secretaria da Educação — 08.01 — FECE — 21.04 
— Serviços de Regime de Programação Especial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-blicação. 
Palacio dos Bandeirantes, l.o de fevereiro de 1972 

LAUDO NATEL 
Oswaldo Muller da Silva — Secretario da Justiça 
José Meiches — Secretario dos Serviços e obras Publicas 
Esther de Figueiredo Ferraz — Secretaria da Educação 

Publicado na Casa Civil, ao l.o de fevereiro de 1972 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO DE 1.° DE FEVEREIRO DE 1972 
Declara de utilidade publica, para fins de desapropriação, o imóvel denominado 
«Solar do Major Novaes» < Fazenda Boa Vista) — situado no distrito, município 
e cornar ca de Cruzeiro, destinado à instalação do Museu Histérico e Pedagógico 

«Majoi Novaes», do município 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, 

usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, inciso XXIII, da 
Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda n. 2, de 30 de outubro 
de 1969, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto-lei federal n. 3.365, de 21 
de julho de 1941, e 

Considerando que o «Solar do Major Novaes», foi o núcleo inicial 
di» Município de Cruzeiro; 

Considerando que c antigo solar, por estar vinculado a uma fase da 
história cruzeirense é o iugar ideal para a insta laçãJD do Museu Histórico e Pe-
dagógico «Major Novaes»; 

Considerando que ao Estado, nos termos de suas atribuições consti-
tucionais, compete o amparo e o incentivo à cultura, e proteção ao patrimônio 
histórico, artístico e cultural; 

Considerando que somente a expropriação do referido imóvel permi-
tirá sua restauração e preservação e assegurará a integridade do rico acervo reu-
nido nessa propriedade através de várias gerações; 

Considerando, por fim, que, a concretização desta medida possibili-
tará ao Governo do Estado, transformar aquela casa em «monumento histórico», 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade pública,. a fim de ser desa-

propriado pela Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel (pré-
dio, terreno e benfeitorias) denominado «Solar do Major Novaes», antiga Fazen-
da Boa Vista, constituído peias áreas «A» e «B», abaixo caracterizadas, com a área 
total de 21.463,68 m2 (vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e três metros qua-
drados e sessenta e oito decimetros quadrados), situado à rua Eng.o Antonio Pe-
nido, n. 48, no distrito, município e comarca de Cruzeiro, tombado pela Resolu-
ção de 24-9-69, necessário a Secretaria de Cultura Esportes e Turismo para a 
instalação do Museu Histórico e Pedagógico «Major Novaes», criado pelo Decre-
to de 24-9-69, com as medidas c confrontações mencionadas no memorial descritivo 
e planta de fls. 31-48, do processo n.o 33.368-70, da Procuradoria Geral do Estado 
e do processo n.o 12.484-69, oa Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, bem 
como os móveis e utensílios que o guarnecem, relacionados no processo n.o «••• 
13.227-69 da referida Secretaria de Estado: 

«Area A — Sede da Fazenda Boa Vista — Divisas e Confrontações: 
Inicia-se no ponto «A» siíuaar a 13,65 metros do prédio n.° 1363 da Rua Eng.° 
Antônio Penido. junto ao pfcrião de Entrada da «Fazenda Boa Vista». Do ponto 
«A», segue em curva à esquerda, com o desenvolvimento de 59,80 metros pelo 
muro no alinhamento da Rua Voluntários Paulistas, até o ponto «B». Daí, de-
flete à esquerda e segue em reta por um muro com o rumo de 26°43'NW, na 
distância de 15,69 metros até o ponto «C». Daí, deflete à direita e segue em 
reta por um muro üom o rumo de 50°22'NE, na distância de 33,14 metros até 
o ponto «D». Daí, rnflete à esquerda e segue em reta por um muro com o rumo 
de 40°04'NW, na distância de 16/75 metros até o ponto «E». Daí, deflete à direita 
e segue em linha reta poi um muro com o rumo de 43°07'NE, na distância de 
35,90 metros até o ponto «F» Daí, deflete à esquerda e segue em linha reta 
por um muro com o rumo de 61°355NW, na distância de 2,63 metros até o ponto 
«G». Daí, deflete à direite e segue em linha reta por um muro com o rumo 
de 26°02'NE, na distância ae 10,79 metros até o ponto «H». Daí, deflete à es-
querda e segue em linha reta por um muro com o rumo de 2^30'NW, na dis-
tância de 16,13 metros até o ponto «I». Daí, deflete à direita e segue em linha 
reta por um muro com o rume de 51'01'NE, na distância de 7,96 metros até o 
ponto «J», confrontando do ponto «B» a este ponto, com propriedades de Dona 
Maria Izabel de Freitas Novaes. Do ponto «J», deflete à esquerda e segue em 
linha reta, com divisas em comum, na distância de 8,70 metros até o ponto 
«K». Dal, deflete à direita e segue em linha reta, com divisas em comum, na 
distância de 10,50 metros até o ponto «L», situado junto à parede fronteiriça 
de uma casa velha existente. Dai deflete à direita e segue em linha reta, com 
divisas em comum, na distância de 4,30 metros até o ponto «M». Daí, deflete 
à esquerda e segue em unha reta, com divisas em comum, com o rumo de 
41*39'NE> na distancia de 32,53 metros até o ponto «N», confrontando do ponto 

«J» a este ponto, com a Area «B» de propriedade de Dona Celestina tfovaes dos 
Santos Antunes e Outros. Do ponto «N», deflete à esquerda e segue ern linha 
reta por um muro com o rumo de 40^22'NW, na distância de 62,78 metros até 
o ponto «O», confrontando com propriedades de Dona Maria Izabel de Freitas 
Novaes e Outros. Do ponio «O» deflete ligeiramente à direita -e segue em linha 
reta por um muro com o rumo de 40°14'NW, na distância de 44,70 metros até 
o ponto «P», confrontando com quem de direito. Dai, deflete à esquerda e segue 
em linha reta por uma cerca dc arame farpado, com o rumo de 49*49'SW, na 
distância de 32 35 metros até o ponto «Q», situado no alinhamento do futuro 
prolongamento da Av. Dr. Jorgt Ti bi riça. Daí, deflete à esquerda é segue em 
linha reta pelo alinhamento do futuro prolongamento da Avenida Dr. Jorge Ti-
biríçá, com divisas em comam com o rumo de 35°55'SW, na distância de 99,77 
metros até o ponto «R» Daí, deflete ligeiramente à direita e segue em linha 
reta pelo alinhamento do futuu prolongamento da Avenida Dr. Jorge Tibiriçá, 
com divisas em comum, com o rumo de 36°40'SW, na distância de 42,29 metros 
até o ponto «S». Daí, deflete a esquerda e segue em linha reta por uma cerca 
de arame farpado e a parede esquerda da garagem de propriedade de Aziz Elias, 
com o rumo de 64°10,NE, na dirtãncia de 9,65 metros até o ponto «T», confron-
tando com propriedade d< A s rs Elias. Daí, deflete à direita e segue em linha 
reta por um muro e uma cerca de arame farpado, com o rumo de 29°06'SE, na 
distância de 22,66 metros até c ponto «U», confrontando com propriedade de 
Aziz Elias e Outro, Do puite «U», deflete à direita e segue em linha reta por 
uma cerca de arame farpaôo, com o rumo de 59°17'SW, na distância de 19,44 me-
tros até o ponto «V», situade uo alinhamento da Rua 45, confrontando com Aziz 
Elias e Outro. Do ponto «V», deíletç à esquerda e segue em linha reta por uma 
cerca de arame farpado, siíaada no alinhamento da Rua 45 com o rumo de 
37°43'SE? na distância de 28.01 metros até o ponto «X», confrontando com a 
mencionada Rua. Dai, defjete à esquerda e segue em linha reta por um muro 
com o rumo de 47°59SNE; na distância de 9,16 metros até o ponto «Y». Daí, 
deflete à direita e segue em lmh&, reta por um muro com o rumo de 39°23'SE, 
na distância de 10,30 metros ate o ponto «Z». Daí, deflete à direita e segue em 
linha reta por um muro com o rumo de 46^03'SW, na distância de 3,04 metros 
até o ponto «W», confronta ntíc do ponto «X» a este ponto, com o fundo das 
casas da Rua 45. Do ponto «W», deflete à esquerda e segue em linha reta por 
um muro de SS^SE, na distância de 32,14 metros até o ponto «A», confron-
tando com o prédio n.° 1J93 aa Rua Eng.° Antônio Penido e o cruzamento das 
ruas Eng.° Antônio Fenido e Voluntários Paulistas, enfeixando a presente descri-
ção e área de 20.890,85m2 ivinte mil, oitocentos e noventa metros quadrados e 
oitenta e cinco deeimetroõ quadrados), que consta pertencer a Dona Celestina 
Novaes dos Santos Antunes. 

Area "B" — Divisas e Confrontações — Inicia-se no ponto "N", si-
tuado na interseção dos muros divisorios das terras de Dona Celestina Novaes 
dos Santos Antunes: Dona Maria Izabel de Freitas Novaes e do Cemiterio da 
Capela. Do ponto "N", segue em linha reta, com divisas em comum, com o rumo 
de 41°39' SW, na distância de 32,53 metros até o ponto "M". Daí, deflete à di-
reita e segue em linha reta, com divisas em comum, na distância de 4,30 metros 
até o ponto "L'\ situado junto à parede fronteiriça de uma casa velha existente. 
Daí, deflete à esquerda e segue acompanhando a referida parede e, em divisas 
em comum, na distância de 10.5Q metros até o ponto Daí, deflete à esquerda 
e segue em linha reta, com divisão em comum, na distância de 8,70 metros até 
o ponto "J", confrontando do ponto "N" a este ponto, com a Area "A" de pro-
priedade de Dona Celestina Novaes dos Santos Antunes. Do ponto "J", deflete 
à esquerda e segue em linha reta por uma cerca viva (de bambus) com o rumo 
de 51°01' NE, na distância de 22,68 metros até o ponto "1". Daí, deflete à direita 
e segue em linha reta por u m a cerca viva (de bambus) com o rumo de 40°18' SE, 
na distância de 12,30 metros até o ponto "2". Daí, deflete à esquerda e segue em 
linha reta para uma cerca viva (de bambus) com o rumo de 60°26' NE, na dis-
tância de 13,76 metros até o ponto "3". Daí, deflete à direita e segue em linha 
reta por um muro com o rumo de 40°51' SE, na distância de 12,40 metros até o 
íPonto *4 , f. Dai, deflete à esquerda e segue em linha reta por uma cerca de 
arame farpado, na distância de 9,10 metros até o ponto "5". Daí, deflete à es-» 
querda e segue em linha reta por um muro, na distância de 14,56 metros até o 
ponto "6". Daí, deflete à esquerda e segue em linha reta por um muro, na dis-
tância de 1,00 metro até o ponto "7". Daí, deflete à direita e segue em linha 
reta acompanhando a parede dos fundos da Capela e muro d0 Cemitério, na dis-
tância de 18,60 metros até o ponto "N", confrontando do ponto "J" até este potnto, 
com propriedades de Dona Maria izabel de Freitas Novaes, enfeixando a presen-
te descrição uma area de 562,83 m2 (quinhentos e sessenta e dois metros qua-
drados e oitenta e três decimetros quadrados), que consta pertencer a Dona Ce-
lestina Novaes dos Santos Antunes e Outros. 

Artigo 2.° — A desapropriação de que trata o artigo anterior é decla-
rada de natureza urgente para os efeitos do artigo 15, do Decreto-lei Federal n.° 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3.° — As despejas com a execução do presente decreto corre-
rão por conta da verba 10.02 oa Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo. _ 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
Palacio dos Bandeirantes, 1.° de fevereiro de 1972. 

LAUDO NATEL 
Oswaldo Muller da Silva, Secretario da Justiça 
Pedro àe Magalhães Padilha, Secretario de Cultura, Esportes 

e Turismo 
Publicado na Casa Civil, a 1.° de fevereiro de 1972. 

Maria Angélica Galiazri, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO DE 1.° DE FEVEREIRO DE 1972 

Aplica a Lei Complementar n. 47, de 3 de dezembro de 1971 aos servidores do 
Quadro do Instituto Oscar Freire 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto no artigo 10 da Lei Comple-
mentar n. 47, de 3 de dezembro de 1971, 

Decreta: . , 
Artigo 1.° — Os valores dos padrões de vencimentos dos cargos inte-

grantes dos Anexos, e dos cargos a que se refere o artigo 4.° do Decreto de 4 de 
março de 1971, que dispõe sobre fixação do Quadro de Pessoal do Instituto Oscar 
Freire, ficam alterados na conformidade dos Anexos 1 e 2 da Lei Complementar 
n. 47, de 3 de dezembro de 1971. 

Artigo 2.° — As disposições deste decreto aplicam-se aos inativos. 
Artigo 3.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto 

correrão à conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento Programa da 
Autarquia, suplementadas, se necessário, observado o disposto no artigo 24, do 
Decreto n. 52.858, de 29 de dezembro de 1971. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 1.° de janeiro de 1972. 

Palácio dos Bandeirantes, 1.° de fevereiro de 1972. 
LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Publicado na Casa Civil, ao 1.° de fevereiro de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO DE 1.° DE FEVEREIRO DE 1972 
V - • 

Dispõe sôbre abertura de crédito suplementar nos têrmos do artigo 7.° da Lei de 
9 de dezembro de 1971 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — De conformidade com o disposto no artigo 7.° da Lei de 

9 de dezembro de 1971, fica aberto na Secretaria da Fazenda, à Administração 
Geral do Estado, um crédito de Cr$ 52.229.485,00 (cincoenta e dois milhões, du-
zentos e vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco cruzeiros), suplementar 
à dotação do seu orçamento vigente. 

Paragrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação; 


